
J8

r"..""-.1:5'.1.1nr1(7.^.110	
r...,art

.29
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

CC
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ero CP550 no	 11040.000267/92-48

SessWo de::	 25 de agosto de 1993	 ACORDAI) no 202-06.005
Recurso no :1	 91..4115
Recorrente	 MV TRANSPORTES LTDA..
Recorrida ::	 D1141: SN PELOTAS

FINSOCIAL/FATURANENTO	 1NCONST VOCIONAL.IDADE
DESSA CONTRIBUIORO. Trat • ese	 cu. pe c to est iN l'IC)

i:tinbit o de	 rompa Ietnila cias inct à y i c:1 415 adinini.se
'trativas. Recurso negado..

VI. s. tos rei a tados	 c!1.s	 cl os. os presen tes autos
(1(3 c eco rso Á. n tcÁr posto por NU TRANSPORTES LTDA.

ACORDAM os imt ro g da Secund.?. 1.:Wmara do Segundo
Conr.el ho de Cont ribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.. Ausx .»n •Le Con!!“,.,1 hei ra TERESA CR :E ST :r iin
t•ONÇAI.VES PARTO:Mc

Sala das SessRes„ em 25 i c agosto Ci e 1993
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OSVALDO TANCREDD DE 01...:ILVIC-:KR 	 Relator
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fp/ GUSTAVO : H ' H •	 11ART :r	 pre CU rade reRe resen
t ela tf,.	 da	 Fazenda
Na c:i on :I

VISTA EM SESSA0 DE 1 O Dr 2 1993

pastíciparam. ainda, do presente julgamento, 05 Conselheiros EL 10
ROTHVE, ANUI/MIO CARLOS FUI NO RIDEJR0„ JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CARPELO BORGES e jOSE CÁBRAL. CIAROVANG.
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"));	 SEGUNDOCONSELHODECONTRMMNTES

Processo no	 11040.000267/92-48

Recurso no:	 91.415
Acórdão no:	 202-06.005
Recorrente:	 MV TRANSPORTES LTDA.

RE LA T ORIO
Trata-se de exigencia r , 1 a t :1v à contribuição para

c) FihrliCCIALYEATURAIIEHTD, em virtude de ser constatada a falta de
recolhimento dessa contribuição, nos valores constantes nes
demonstrativos que instruem o auto de infração referente ao
período 08/91 a 12/91, acrescidos dos ônus moratórias e mais a
multa, tudo ainda conforme discriminado nos ditas demonstrativos.

o fundamento legal da exigancda e os referidos
acréscimos %e acham enunciados no demonstrativo de fls. 07, com
destaque para o5 arti.gos 32, inc. 16 e 36 dc) Regulamento do
FINSUCIAL, aprovada pelo Decreto no 92.698/86g artigo
parágrafo 5o, do Decreto-Lei nu 2.397/87g artigo 7o da Lei ng
7.787/89g	 artigo la da Lei ng 7.894/89, e artigo lo da Lei no
8.147/90,,

Inconformada, A Autuada impugna a exigencia, PM
cuja impugnação, sem contestar o montante do débito levantada,
1.imita-5e a alegar a inconstitucionalidade da própria
contrbuição, com as consideracOes que enuncia.

A decisão recorrida, à vista dos eLemNitos
cionstantes dos autos e na mesma linha da informação fiscal ), diz
que a questão-inconstlbicionalidade da legislação do riKIS8CIAL, -
~Citada na peça impegnatária, "transcende os liMites da esfera
administrativa, devendo ser objete de apreciação polo Poder
Judiciária",

Assim, conclui, "e inexoravel a manutenção da
exigOncia do crédito tributário em causa",

Com essas consideraOes, julga improcedente a
impugnação e mantém a exigOncia.

Intimada ao cumprimento da mencionada decisão, a
Autuada, em recurso tempestivamente apresentado, apela para este
Conselho,

No	 referida apelo, a Recorrente, embora	 em
CPM3:1.cleraOes	 mais	 detalhadas, reedita	 as	 alegaçOes	 de
inconstitucionalidade da contribudção de que se trata, sçan
contestar os valores levantados e exigidos.

d

E o relatório.
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VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

EM qae posem as alegagOes da Recorrente, :1.1 mi.
esta, quer na impugnação, quer no presente. recarso, a contestar a
cfnustitocionalidade da contribitic:fo para o FIC=144, seo ao
menos aludir â procedPncia dos valores. exigidos-

Seria até fastidioso reiterar os pronunciamentos
deste Conselho, em consonencia, aliás com iterativas decisOes
administrativas, no sentido de que falece competencia As
referidas instVRICias para negar a aplicação das leis e decretos
ao pretexto de saa inconstituciooalldade na ilegalidade, matéria
da	 alpada exclusiva das autoridades Julgadoras	 do	 Poder
judiciário.

Invocando	 os referidos decisérios, deixe	 de
apreciar a gaestRo e nego provimento ao recurso.

./ASala .as SC5515P5 ' em 2/5 de agosto de 1993.
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OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRN----------
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